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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO 

EDITAL Nº 03/2019 

 

SELEÇÃO DE CANDIDATOS A BOLSAS DE PÓS-DOUTORADO DO PROGRAMA 

NACIONAL DE PÓS-DOUTORADO (PNPD/CAPES) DO PPGCINF (2019) 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação da Universidade de 

Brasília (PPGCINF/UnB) torna público a abertura de inscrições para seleção de 

quatro (4) pesquisadores para realização de estágio pós-doutoral.  

1.2. Os pesquisadores selecionados receberão bolsa de Pós-doutorado do Programa 

Nacional de Pós-doutorado (PNPD/CAPES) nos valores indicados pela CAPES no 

site http://www.CAPES.gov.br/bolsas/bolsas-no-pais/pnpd-CAPES, com duração 

de três (3) meses. 

1.3. Os candidatos deverão preencher os requisitos do Regulamento do PNPD (Anexo I 

- Portaria no. 086 de 03/06/2013), disponível no endereço eletrônico 

em:http://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/Portaria_86_2

013_Regulamento_PNPD.pdf. 

 

2. DA IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA 

2.1. O candidato selecionado será integrado às atividades do PPGCINF durante o 

período de vigência da bolsa (3 meses) devendo haver dedicação exclusiva. 

2.2. Caso possua vínculo empregatício, o candidato deverá estar oficialmente afastado 

no momento de implementação da bolsa, de forma a poder iniciar imediatamente 

suas atividades relacionadas ao Pós-doutorado (conforme ANEXO III) além de 

cumprir os "Requisitos e atribuições dos candidatos e bolsistas" (Art. 5° da Portaria 

CAPES no. 086 de 03 de julho de 2013). 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições devem ser realizadas, conforme cronograma do processo seletivo, 

exclusivamente pelo e-mail ‘pgcinf@unb.br’, com o assunto da mensagem: 

PPGCINF2019PNPD.  

3.2. Os documentos a seguir deverão ser anexados ao e-mail em formato PDF: 

3.2.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (ANEXO I), com indicação de 

um ou mais períodos de interesse/disponibilidade (conforme ANEXO III); 

3.2.2. Cópia do comprovante do título de doutor emitido por Instituição de Ensino 

Superior (IES) reconhecida pela CAPES; 

http://www.capes.gov.br/bolsas/bolsas-no-pais/pnpd-capes
http://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/Portaria_86_2013_Regulamento_PNPD.pdf
http://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/Portaria_86_2013_Regulamento_PNPD.pdf
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3.2.3. Currículo Lattes atualizado ou, para candidatos não residentes no Brasil, 

Currículo conforme Portaria CAPES n° 86 de 03 de julho de 2013; 

3.2.4. Cópia dos artigos científicos publicados em periódicosclassificados na área de 

Comunicação e Informação pela CAPES, publicadosentre 2015 e 2019 (conforme 

ANEXO IV); 

3.2.5. Projeto de pesquisa, com no máximo dez páginas, a ser desenvolvido durante o 

Pós-doutorado, conforme modelo disponível no ANEXO II; 

3.2.6. Carta de aceite do professor supervisor do PPGCINF, indicando nome do 

candidato, título do projeto e indicação de um ou mais períodos de 

disponibilidade para supervisão (conforme ANEXO III). 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

4.1. A Comissão de Bolsas do PPGCINF/UnB analisará as candidaturas com base nos 

projetos, nos currículos Lattes e nos artigos publicados pelos candidatos. 

4.2. Serão considerados os critérios de atendimento aos objetivos do PNPD, mérito 

científico, proposta e relevância do tema escolhido para a Ciência da Informação, 

aderência às pesquisas desenvolvidas pelo professor supervisor e pontuação da 

produção científica do candidato. 

4.3. A nota do candidato será atribuída a partir dos seguintes critérios: 

4.3.1. N1 - Nota do projeto (relevância do tema para a Ciência da Informação e 

aderência às pesquisas desenvolvidas pelo professor supervisor indicado): 

Pontuação de 0 a 10. 

4.3.2. N2 - Pontuação dos artigos científicos publicados em revistas listadas no 

sistema QUALIS/CAPES na área de Comunicação e Informação no período entre 

2015 e 2019 (Conforme ANEXO IV). Pontuação de 0 a 10. 

4.4. A pontuação mínima em N1 deverá ser 5 e emN2 1, sendo eliminados do processo 

seletivo os candidatos que não alcançarem a pontuação mínima exigida em cada 

uma das notas. 

4.5. A Nota final será a média simples de N1 + N2. 

4.6. Em caso de empate entre dois ou mais candidatos será considerado, como critério 

de desempate, a maior pontuação dos candidatos em N1. 

 

5. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

5.1. O processo seletivo previsto conta com o seguinte cronograma: 
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DATA PREVISTA EVENTO 

10/05/2019 a 
26/05/2019 

Recebimento das inscrições (exclusivamente por e-mail até as 23h 
59min do dia 26/05/2019, horário de Brasília) 

29/05/2019 Divulgação da homologação das inscrições (no site do PPGCINF) 

29/05/2019 a 
04/06/2019 

Recebimento de recursos referente à homologação 

05/06/2019 
Divulgação do resultado final no site do PPGCINF 
(www.ppgcinf.unb.br). 

05/06/2019 a 
12/06/2019 

Recebimento de recursos referente ao resultado final 

05/07/2019 Início da implementação das bolsas (conforme ANEXO III) 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. A inscrição no processo seletivo implica no conhecimento e na aceitação pelo 

candidato das normas estabelecidas neste edital e na Portaria CAPES n° 86 de 03 

de julho de 2013.  

6.2. A falta de qualquer um dos documentos exigidos para a inscrição tornará inválida, 

sendo a homologação indeferida. 

6.3. O candidato que se inscrever apresentando cópia de comprovante de marcação da 

defesa de doutoramento deve apresentar a cópia da ata de defesa, com 

aprovação, até a data de efetivação da bolsa, caso contrário, não será 

implementada. 

6.4. O bolsista deverá encaminhar Relatório Final de Pós-doutoradoem até 60 

(sessenta) dias após o encerramento da bolsa, com comprovação de submissão de 

um artigo para uma revista da área de Comunicação e Informação, com QUALIS 

estratoA, em coautoria com o supervisor. 

6.5. Não será exigida do bolsista de Pós-doutorado a fixação de residência no Distrito 

Federal no período de vigência da bolsa; no entanto, o pesquisador poderá ser 

convocado a participar de reuniões, presenciais ou online, para acompanhamento 

da pesquisa, aulas, reuniões de grupos de pesquisa, bancas e outras atividades do 

PPGCINF. 

6.6. As datas previstas para a realização das atividades de pós-doutoramento, 

constantes no ANEXO III, poderão ser alteradas em razão de desistência do 

bolsista ou impedimentos por parte do professor supervisor. 

6.7. Poderão se candidatar a bolsa brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil 

portador de visto temporário, sem vínculo empregatício; estrangeiros, residentes 

http://www.ppgcinf.unb.br/
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no exterior, sem vínculo empregatício; e, docentes ou pesquisadores no país com 

vínculo empregatício em instituições deensino superior ou instituições públicas de 

pesquisa, desde que haja comprovação de afastamento da instituição de origem 

no período de vigência da bolsa. 

6.8. Um mesmo professor do PPGCINF poderá supervisionar mais de um bolsista de 

pós-doutorado apenas no caso de não haver candidatos aprovados com outros 

professores vinculados do programa. 

6.9. Os candidatos à bolsa de Pós-doutorado poderão indicar um ou mais períodos de 

interesse e disponibilidade de realização de um mesmo projeto de Pós-doutorado 

(conforme ANEXO III). A comissão de bolsas do PPGCINF irá divulgar a lista de 

candidatos com respectivo período de realização, utilizando como critério a 

manifestação de interesse dos candidatos nos períodos e a maior nota final. 

6.10. A implementação das bolsas estará condicionada à disponibilidade 

orçamentária e financeirada CAPES no momento de início das atividades de Pós-

doutorado. 

6.11. Os casos omissos ou situações não previstas neste edital serão resolvidos pela 

Comissão de Bolsas de Mestrado, Doutorado e Pós-doutorado do PPGCINF/UnB. 

 

Brasília, 17 de abril de 2019. 

 

Prof. Dr. João de Melo Maricato 
Coordenador do Programa de Pós-graduação em Ciência da Informação 

 

 

Profa. Dra. IvetteKafureMunoz 
Presidente da Comissão de Bolsas do Programa de Pós-graduação em Ciência da 

Informação 
 

 

Kadidja Valéria Reginaldo de Oliveira 
Representante discente do Programa de Pós-graduação em Ciência da Informação 
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ANEXO I -                                                    À PÓS-

DOUTORADO NOPPGCINF (2019) 

   n  c      o candidato: 

 

Nome completo:  

 
Nacionalidade:  CPF:  

Telefone Residencial:  

 

Telefone do Trabalho: 

 

Telefone Celular:  

 

E-mail:  

Link do currículo Lattes:  

 

Título do projeto: 

 

Nome do supervisor: 

Período(s) de interesse e disponibilidade do candidato/supervisor (assinale um ou mais 
períodos): 

(    ) 05/07/2019 à 04/10/2019 

(    ) 05/10/2019 à 04/01/2020 

(    ) 05/01/2020 à 04/04/2020 

(    ) 05/04/2020 à 04/07/2020 

 

Li compreendi e estou de acordo com os termos do edital de Seleção de Candidatos a 
Bolsas de PNPD/CAPES do PPGCINF/UnB (2019). 

 

Brasília, ______ de _____________ de2019.  

Assinatura do candidato       :  
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ANEXO II – MODELO DE PROJETO 

SELEÇÃO DE CANDIDATOS A BOLSAS DE PÓS-DOUTORADO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE PÓS-DOUTORADO (PNPD/CAPES) DO PPGCINF/UnB (2019) 

 

PROJETO 

TÍTULO DO PROJETO: SUBTÍTULO DO PROJETO 

Nome do autor 

INTRODUÇÃO 

Apresentação do documento (motivação do estudo, estrutura do documento etc) e 
seu contexto (continuação de pesquisa, integração com grupo de pesquisa etc). 

PROBLEMA E JUSTIFICATIVA 

Descrever o problema científico a ser estudado, e sua(s) pergunta(s), bem como a 
justificativa para o seu estudo com base na literatura científica. 

OBJETIVO 

Descrever o(s) objetivo(s) geral(ais), e específicos quando for o caso. 

METODOLOGIA E PROCEDIMENTOS 

Apresentar e justificar o método a ser usado, bem como as etapas a serem realizadas 
para a obtenção dos resultados esperados.  

RESULTADOS ESPERADOS 

Lista de resultados esperados nos âmbitos social, científico, institucional (PPG ou grupo 
de pesquisa) tais como artigos, trabalhos, relatórios, modelos, disciplinas, etc.  

CRONOGRAMA 

Tabela em meses especificando a duração de cada etapa descrita nos procedimentos. 

REFERÊNCIAS 

SOBRENOME, Nome. Título e subtítulo do livro. Local: Editor, Ano. 

SOBRENOME, Nome. Título e subtítulo do capítulo. In: Título e subtítulo do livro. Local: 
Editor, Ano. Paginação. 

SOBRENOME, Nome. Título e subtítulo do artigo. Título do periódico, volume, número, 
período, ano, paginação. 

Etc. 

 

OBS: o projeto deve ter no máximo 10 páginas numeradas, com parágrafos em espaço 
simples, caracteres de tamanho 12 e todas as margens com dimensões de 2cm. 
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ANEXO III – PERÍODOS DE IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA 

PERÍODO DATA PREVISTA DE REALIZAÇÃO 

Período 1 05/07/2019 a 04/10/2019 

Período 2 05/10/2019 a 04/01/2020 

Período 3 05/01/2020 a 04/04/2020 

Período 4 05/04/2020 a 04/07/2020 
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ANEXO IV – TABELA DE PONTUAÇÃO DOS ARTIGOS CIENTÍFICOS PUBLICADOS PELOS 
CANDIDATOS EM REVISTAS DA ÁREA DE COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO DA CAPES 

 

CLASSIFICAÇÃO 
PONTOS 

 (MÁXIMO 10 PONTOS) 

QUALIS A1 2,0 

QUALIS A2 1,5 

QUALIS B1 1,0 

QUALIS B2 0,5 

QUALIS B3 0,25 

 

 


